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Diário Oficial
C I D A D E  D E  S Ã O  P A U L O

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Edson Simões

 GABINETE DO PRESIDENTE
 PORTARIAS EXPEDIDAS PELO PRESIDENTE
059/2013 – Promovendo o enquadramento de Sandra 

Cristina de Almeida Albarello, reg. TC 818, no cargo de Agente 
de Fiscalização, nível 6, vencimento básico QTC-22, nos termos 
da Lei 13.877/2004, a partir de 7.1.2013.

062/2013 – Promovendo o enquadramento de Maurício 
Bula Trevisani, reg. TC 812, no cargo de Agente de Fiscaliza-
ção, nível 6, vencimento básico QTC-22, nos termos da Lei 
13.877/2004, a partir de 17.1.2013.

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO ADMINIS-
TRATIVO SUBSTITUTO

ADICIONAIS - DEFERIDO
TC 72.000.280/13-08 – Milena Giovannetti Magalhães 

Castro – 5% a partir de 15.2.2013.
TC 72.000.633/03-34 – Abrão Blumen – 34,01% a partir 

de 10.2.2013.
TC 72.000.762/03-87 – Eliana Guedes Canedo – 34,01% a 

partir de 7.12.2012.
TC 72.003.166/12-68 – Matteo de São José Buccoleri – 

10,25% a partir de 9.2.2013.
ADICIONAIS E SEXTA-PARTE – DEFERIDO
TC 72.000.578/03-28 – Roseli de Morais Chaves – 21,55% 

a partir de 9.2.2013.
TC 72.001.399/01-82 – Elizabeth Colasso França Mazzola – 

21,55% a partir de 7.2.2013.
ABONO DE FALTAS POR MOTIVO DE NOJO – DEFERIDO
TC 72.000.345/01-18 – Maria do Socorro Lira Lopes Melo.
ABONO DE PERMANÊNCIA POR TER COMPLETADO OS 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA – DEFERIDO
EXP/TCM 00027-8/2013 – Claudio Gonçalves – a partir de 

12.2.2013.
EXP/TCM 00028-6/2013 – Ligia Ribeiro Salsa Fonseca – a 

partir de 7.2.2013.

 EXTRATOS DE TERMOS DE ADITAMENTO
 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Termo de Aditamento: 03/2013 - Contratante: TCMSP 

- Contratada: KERMAQ MANUTENÇÃO E COMÉRCIO DE MÁ-
QUINAS LTDA.-ME - CNPJ 53.147.351/0001-96 - Termo de 
Contrato: 2/2009 - Objeto do Contrato: Contratação de Servi-
ços Especializados de Manutenção Preventiva e Corretiva de 
Equipamentos Gráficos - Objeto do Aditamento: Prorrogação 
do Prazo Contratual - Período do Aditamento: 16/03/2013 
a 15/03/2014 - Valor do Aditamento: R$ 22.000,00 (Estima-
do) - Dotação: 10.10.01.032.2810.2050.3390.39 – Proc. TC: 
72.002.614.08-75 – Data da Assinatura: 18/02/2013.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - SGP-2
4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA, A SER 

REALIZADA EM 21 DE FEVEREIRO DE 2013.
I - PARTE - EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de cor-

respondência apresentada e de projetos; apresentação, discussão 
e votação de moções e requerimentos de audiência do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE
1º ORADOR: VEREADOR MARCO AURÉLIO CUNHA (PSD)
GRANDE EXPEDIENTE
1º ORADOR: ARI FRIEDENBACH (PPS)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 1ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 05 de fevereiro de 2013, e disponível 
no Portal da Câmara Municipal de São Paulo, na rede mundial 
de computadores (www.camara.sp.gov.br), conforme § 6º 
do art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação Pública).

COMUNICADO DA PRESIDÊNCIA
16ª LEGISLATURA - 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, 

NA FORMA DA RESOLUÇÃO 7, DE 29 DE MAIO DE 2003, CO-
MUNICA A COMPOSIÇÃO DA CORREGEDORIA.

CALVO – CORREGEDOR GERAL - PMDB
ALFREDINHO - PT
MÁRIO COVAS NETO - PSDB
CORONEL CAMILO - PSD
MILTON LEITE - BLOCO PARLAMENTAR PR/DEM
ROBERTO TRIPOLI - PV
ADILSON AMADEU - PTB

PORTARIA 8973/13
TORNANDO sem efeito a Portaria 8973/13, que removeu 

“ex-officio” da Consultoria Técnico Legislativa – SGP.5 para o 
Gabinete da Presidência, a senhora MARIA CRISTINA NAVARRO 
DE CAMPOS, registro 51519, funcionária da PMSP, comissiona-
da junto a esta Edilidade, a partir de 01 de fevereiro de 2013.

PORTARIA 8974/13
COLOCANDO À DISPOSIÇÃO ALEXSANDRO DO NASCI-

MENTO SANTOS, Consultor Técnico Legislativo – Pedagogia, 
referência QPL-16, registro 11263, da Prefeitura Municipal da 
Cidade de Franco da Rocha, a fim de prestar os serviços que lhe 
forem determinados até 31 de dezembro de 2013, com prejuízo 
de funções e sem prejuízo de vencimentos, direitos e demais 
vantagens de seu cargo. (Proc. 66/13)

DECISÃO DE MESA Nº 1653/13
Proc. 1031/12
Elizabeth Cambraia Karat Barros – RF 10935
Devidamente instruído o processo e estando de acordo 

com o pedido formulado por Elizabeth Cambraia Karat Barros, 
registro funcional nº 10935, encaminhem-se os autos ao IPREM, 
para concessão e publicação do despacho de aposentadoria, 
nos termos do Ato nº 1068/09.

DECISÃO DE MESA Nº 1654/13
Proc. 1352/12
Teresa Cristina Brandão César – RF 11144
Devidamente instruído o processo e estando de acordo com 

o pedido formulado por Teresa Cristina Brandão César, registro 
funcional nº 11144, encaminhem-se os autos ao IPREM, para 
concessão e publicação do despacho de aposentadoria, nos 
termos do Ato nº 1068/09.

DECISÃO DE MESA Nº 1655/13
Proc. 899/12
Fernando Castilho Manzano – RF 10616
Devidamente instruído o processo e estando de acordo com 

o pedido formulado por Fernando Castilho Manzano, registro 
funcional nº 10616, encaminhem-se os autos ao IPREM, para 
concessão e publicação do despacho de aposentadoria, nos 
termos do Ato nº 1068/09.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 36535/13
DESIGNANDO SILVIA BORSARI DE LUCENA, Técnico Ad-

ministrativo, referência QPL-15, registro 11134, para substituir 
EUCLIDES HISATUGO, Técnico Administrativo, referência QPL-
18, registro 11028, na função de Supervisor de Equipe de 
Telecomunicações – CTI.4, referência FG-2, enquanto durar seu 
impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, a partir de 18 de 
fevereiro de 2013.

PORTARIA 36536/13
CESSANDO os efeitos da Portaria 35093/12, que colocou 

AURÉLIO UMBERTO DE ANDRADE, Técnico Administrativo, refe-
rência QPL-18, registro 10798, à disposição do Gabinete da 1ª 
Vice-Presidência, a partir de 02 de janeiro de 2013.

PORTARIA 36537/13
EXONERANDO, a pedido, JULIETA GABRIEL LOTITO, registro 

26685, do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
do 50º Gabinete de Vereador, a partir de 20 de fevereiro de 2013.

PORTARIA 36538/13
NOMEANDO HORACIO RAINERI NETO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, 
no 49º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 36539/13
NOMEANDO JULIANA JOYCE SILVA DE OLIVEIRA SOARES, 

para exercer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, 
referência QPLC-2, no 31º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 36540/13
NOMEANDO LUIZ SANTOS SOUZA, para exercer, em comis-

são, o cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, no 2º 
Gabinete de Vereador.

PORTARIA 36541/13
NOMEANDO SIDNEI ANTONIO EUZEBIO PITA, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 27º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 36542/13
NOMEANDO ANA CAROLINA MATHEUS VIEIRA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 5º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 36543/13
NOMEANDO JOSÉ ROBERTO DE JESUS SANTOS, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Parlamentar, referência 
QPLC-2, no 14º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 36544/13
CESSANDO os efeitos da Portaria 34172/11, que designou 

o senhor RICARDO FRAIANELLI, Assessor Legislativo, referência 
QPLC-6, registro nº 28.704, para integrar como membro a Co-
missão Permanente de Julgamento de Licitações – CJL.

PORTARIA 36545/13
DESIGNANDO o senhor SERGIO RUBENS CASTELLANO, 

Assistente Legislativo I, referência QPLC-3, registro nº 29.357, 
para integrar como membro a Comissão Permanente de Julga-
mento de Licitações – CJL.

PORTARIA 36546/13
CESSANDO os efeitos da Portaria 34173/11, que designou 

a senhora DEBORA NERI SILVA NICOLETTI, Assistente Parlamen-
tar, referência QPLC-2, registro nº 25.487, para integrar como 
membro a Comissão Permanente de Julgamento de Licitações 
– CJL, a partir de 01 de janeiro de 2013.

PORTARIA 36547/13
DESIGNANDO a senhora AURELIA SAMPERE SCARCIOFFO-

LO, Chefe de Gabinete, referência QPLC-7, registro nº 25.740, 
para integrar como membro a Comissão Permanente de Julga-
mento de Licitações – CJL.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Carlos Henrique Barbosa Nunes – RF 10867 – Proc. 125/13
Com base nas informações processadas e nas disposições 

contidas no Ato 1099/09, DEFIRO o pagamento das férias 
proporcionais ao requerente, observadas a disponibilidade de 
verba e as cautelas legais.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
DECLARAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO
Priscila Garcia Lobregatte – Protocolado sob o nº184761
Deferido. Providenciada a declaração solicitada ficando à dis-

posição da interessada em SGA-15, pelo prazo de 30 (trinta) dias.
LICENÇA MÉDICA DE CURTA DURAÇÃO
Concedida nos termos do Ato n° 859/04

RF Nome Duração A partir de
11095 Liliane Jun Ogura 03 (três) d. 06.02.13
10987 Marcelo Ablas 03(três) d. 06.02.13

 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: José Américo

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DA CÂMARA

 MESA DA CÂMARA
ATO Nº 1213/2013
Regulamenta a aplicação dos artigos 81, 83 e 89 da Lei 

Orgânica do Município, com a redação da Emenda nº 35 à 
LOM, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo, revoga os 
Atos nº 1183/2012, nº 1193/2012 e nº 1207/2012 e dá outras 
providências.

CONSIDERANDO a firme disposição desta Câmara de agir 
dentro do Princípio da Moralidade, atendendo ao preceituado 
na legislação vigente relativo à ideia de “Ficha Limpa” e tendo 
em vista o contido nos §§ 1º e 2º acrescidos ao artigo 89 da 
Lei Orgânica do Município, bem como nos Atos nº 1183/2012 
e nº 1207/2012;

CONSIDERANDO as dificuldades encontradas pelos ser-
vidores em dar cumprimento ao Ato nº 1183/2012 pelas suas 
excessivas exigências, mais formais que efetivamente buscando 
a moralidade pública;

CONSIDERANDO, ainda, que a Prefeitura Municipal atingiu 
os objetivos de “Ficha Limpa” por meio do Decreto Municipal 
nº 53.177, de 4 de junho de 2012, que em seu artigo 3º assim 
preceitua “A declaração de não incidência nas hipóteses do ar-
tigo 1º deste decreto será firmada pela pessoa interessada, sob 
as penas da lei, especialmente aquelas previstas na Lei Federal 
nº 7.115, de 29 de agosto de 1983, e no artigo 299 do Código 
Penal (Falsidade Ideológica), conforme o formulário padrão 
constante do Anexo Único deste decreto”,

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º A pessoa nomeada ou admitida para cargo, função 
ou emprego público na Câmara Municipal de São Paulo deve-
rá comprovar que não incide nas vedações correspondentes 
às hipóteses de inelegibilidade previstas na legislação federal, 
especialmente na Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, alterada pela Lei Complementar nº 81, de 13 de abril 
de 1994, e pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho 
de 2010, elencadas no art. 1º do Decreto nº 53.177, de 4 de 
junho de 2012.

Parágrafo único. As vedações de que trata este artigo não 
se aplicam aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como 
de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal 
privada.

Art. 2º A nomeação, admissão, designação ou posse para 
cargo, função ou emprego na Câmara Municipal de São Paulo 
fica condicionada à apresentação de documento que ateste 
a inexistência de antecedentes criminais e de declaração 
de não incidência nas hipóteses a que remete o artigo 1º 
deste Ato.

§ 1º A declaração de não incidência de que trata o “caput” 
deste artigo será firmada pelo interessado, sob as penas da lei, 
em especial aquelas previstas na Lei Federal nº 7.115, de 29 
de agosto de 1983, no artigo 299 do Código Penal (Falsidade 
Ideológica), sem prejuízo da aplicação das sanções disciplinares 
previstas na Lei nº 8.989, de 29 de outubro de 1979.

§ 2º A declaração de não incidência de que trata este artigo 
deverá ser conforme formulário padrão, constante do Anexo 
Único deste Ato, produzido pela Secretaria de Recursos Hu-
manos – SGA.1, a ser assinada e apresentada pelos servidores 
ocupantes de cargos em comissão por ocasião da nomeação, 
pelos servidores ocupantes de cargos efetivos por ocasião da 
posse e pelos servidores efetivos que vierem a ser nomeados 
para o exercício de função gratificada por ocasião da respectiva 
designação.

§ 3º A declaração de não incidência produzida por SGA.1 
deverá conter, obrigatoriamente, o nome, a data de nascimento, 
a nacionalidade, a filiação, o estado civil, a naturalidade, a 
profissão, o endereço completo e o documento oficial de identi-
ficação, com indicação do respectivo número e órgão expedidor 
do interessado.

§ 4º A Administração poderá buscar ou solicitar os docu-
mentos, certidões e informações que considerar pertinentes 
para esclarecer as seguintes situações:

I – quando o interessado tiver dúvida se incide ou não nas 
hipóteses de que trata o artigo 1º deste Ato;

II – quando houver fundadas razões de dúvida quanto 
à identidade do declarante ou quanto à veracidade da de-
claração;

III – nas hipóteses de possível homonímia.
§ 5º Na hipótese de comprovada falsidade em relação à 

declaração de não incidência, ainda que parcial, o servidor será 
considerado praticante de procedimento irregular de natureza 
grave, sendo que o ocupante de cargo em comissão será exone-
rado e o servidor efetivo demitido do serviço público, observado 
o direito de ampla defesa.

Art. 3º Os dirigentes das entidades sem fins lucrativos que 
mantiverem contrato ou que, por qualquer forma, receberem 
verbas públicas da Câmara Municipal de São Paulo também de-
verão declarar que não incidem nas hipóteses de inelegibilidade 
a que remete o artigo 1º deste Ato, conforme formulário padrão 
produzido pela própria Câmara Municipal.

Parágrafo único. A declaração de que trata este artigo 
será feita:

I - no momento da assinatura do termo de contrato ou 
instrumento congênere, bem como sempre que houver aditi-
vo ou prorrogação dos ajustes, como condição de validade 
do ajuste;

II – nos contratos ou instrumentos congêneres já assinados, 
no prazo de 30 (trinta) dias, da vigência deste Ato, sob pena de 
desfazimento do ajuste.

Art. 4º Ficam adotadas, subsidiariamente, no âmbito da 
Câmara Municipal de São Paulo, as disposições do Decreto nº 
53.177, de 04 de junho de 2012, no que couber e não conflitar 
com disposições deste Ato, sendo que os casos omissos serão 
decididos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogados os Atos nº 1.183/2012, nº 1.193/2012 e nº 
1.207/2012.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013

Alternativamente, os mesmos arquivos eletrônicos poderão 
ser obtidos diretamente na SPTrans, mediante a entrega de um 
exemplar de CD-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado.

A retirada do edital gravado em CD-ROM será feita na 
Gerência de Contratações Administrativas – DI/SLC/GCA da SP-
Trans, localizada na Rua Boa Vista, nº 136 – 4º andar – Centro 
– São Paulo – SP, de segunda a sexta-feira, no horário entre 9h 
e 11h30 e entre 14h e 16h.

A LICITANTE arrematante do certame, caso não tenha a 
marca aprovada anteriormente pela SPTrans, deverá apresentar 
amostra(s) do(s) produto(s), ao final da disputa, conforme dis-
posto no item 7.25 do Edital.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.
Gildo da Costa Moreno
Pregoeiro

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2013
A V I S O
A SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. – SPTrans, inscrita no CNPJ-

MF sob o nº 60.498.417/0001-58, comunica que se encontra 
aberta a licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo menor preço, sob nº 006/2013, vinculado ao Processo Admi-
nistrativo de Licitações e Contratos - PALC nº 2013/0104, o qual 
será regido pelas Leis Federais nºs 10.520, de 17/07/02 e 8.666, 
de 21/06/93; Lei Complementar nº 123, de 14/12/06, Decreto 
Municipal nº 49.511, de 20/05/08; Leis Municipais nºs 13.278, 
de 07/01/02, e 14.094, de 06/12/05, bem como demais diplomas 
aplicáveis à espécie e disposições deste Edital.

OBJETO: FORNECIMENTO DE SABONETE LÍQUIDO EM 
RECIPIENTE PLÁSTICO BRANCO DE 5 LITROS, PELO PRAZO 
DE 12 MESES, SENDO 6.000 (SEIS MIL) RECIPIENTES, CON-
FORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – ANEXO II.

Limite para recebimento das propostas: 05/03/2013, 
às 10h,

por meio da página eletrônica www.licitacoes-e.com.br
Abertura das propostas: 05/03/2013, às 10h.
Início da Disputa de Preços (Pregão): 05/03/2013, 

às 10h30.
Os interessados poderão obter gratuitamente os arquivos 

eletrônicos com a íntegra do edital e seus anexos, no site www.
licitacoes-e.com.br e no site www.sptrans.com.br dentro do 
"link" LICITACÕES.

Alternativamente, os mesmos arquivos eletrônicos poderão 
ser obtidos diretamente na SPTrans, mediante a entrega de um 
exemplar de CD-ROM do tipo CDR-80, virgem e lacrado.

A retirada do edital gravado em CD-ROM será feita na 
Gerência de Contratações Administrativas – DI/SLC/GCA da SP-
Trans, localizada na Rua Boa Vista, nº 136 – 4º andar – Centro 
– São Paulo – SP, de segunda a sexta-feira, no horário entre 9h 
e 11h30 e entre 14h e 16h.

A LICITANTE arrematante do certame, deverá apresentar 
amostra dos produtos, caso a marca não seja aprovada ante-
riormente pela SPTrans, ao final da disputa, conforme disposto 
no item 7.25 do Edital.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2013.
Jomar Santos de Lisboa
Pregoeiro

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMPRAS

 EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 1601/12 - Contrato CCN/GCO 

164/12 - Termo de Aditamento CCN/GCO 011/13- Contra-
tante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: GREMIO RECREATI-
VO ESCOLA DE SAMBA TOM MAIOR – CNPJ: 57.286.932/0001-
60 - CNPJ: 48.113.559/0001-54 - Objeto do Contrato: Apoio 
institucional ao Carnaval Paulistano 2013, além da organização, 
divulgação, comercialização, controle e fiscalização referentes 
às apresentações de espetáculos artísticos e culturais por 
agremiações, escolas, blocos e cordões carnavalescos.- Objeto 
do aditamento: Em razão da comprovação da regularidade 
fiscal e apresentação dos demais documentos indispensáveis à 
formalização do ajuste na presente data, fará jus a agremiação 
carnavalesca ora designada Contratada, a verba a título de 
apoio institucional proveniente ao Contrato nº 025/2012-SGM, 
assinado entre a Prefeitura de São Paulo e a SPTuris, visando à 
apresentação de espetáculos artísticos e culturais relacionados 
ao Carnaval Paulistano 2013.-Valor do repasse: R$ 712.055,27 
- Vigência do contrato: 18/01/13 a 01/07/13. - Data da assina-
tura: 18/01/13.

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 PROCESSO DE COMPRAS N° 1262/12 - PREGÃO 
ELETRÔNICO - N°139/12

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a 
Prestação de Serviços segurança e vigilância privada, para a 
proteção de bens, patrimônios e estacionamentos que estejam 
sob a guarda ou concessão da SÃO PAULO TURISMO S.A., 
quando do desenvolvimento de suas atividades fins, para 
atendimento parcelado dos eventos de responsabilidade da 
Gerência de Segurança a serem realizados pela SÃO PAULO 
TURISMO, que serão informados por ocasião dos mesmos, por 
um período de 12 meses, renováveis por iguais ou menores 
períodos, conforme bases, condições e especificações do Edital 
e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 19/02/2013 o Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, declarou FRACASSADO o procedimento licitatório 
de nº 463491(ref. Sistema BB), haja vista que todas as licitantes 
foram desclassificadas conf. relatório detalhado que pode ser 
acessado através do portal eletrônico de licitações do Banco 
do Brasil (BB).

Com isso, encontra-se REABERTO o PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 139/12, tendo novo edital, agora sob o nº de referência 
do BB (www.licitacoes-e.com.br) 469913 , que encontra-se à 
disposição na íntegra, e pode ser adquirido através de down-
load no site http://www.licitacoes-e.com.br e também no site: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.

O acolhimento das propostas comerciais no sistema 
do Banco do Brasil será até as 09h00 do dia 05/03/2013, 
e a sessão de disputa de lances ocorrerá a partir das 
10h00 do mesmo dia. 

Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos junto à Co-
missão Permanente de Licitações, na Gerência de Compras da 
São Paulo Turismo S.A., na Av. Olavo Fontoura, 1209 - Portão 35 
- Parque Anhembi - Santana - São Paulo, das 09:00 às 11:00h 
e das 14:00 às 17:00h, pelo telefone: (11) 2226-0496/0685, ou 
ainda pelo e-mail: licitacoes@spturis.com.

a) Comissão Permanente de Licitações – São Paulo Turismo S.A.

 AGENDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO

 DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2013 - QUINTA-FEIRA
09:00 – 12:00 horas
Fórum de Discussão do PL 110/2012 que Institui Me-

canismos para Garantir a Qualidade do Ar dos Ambientes 
Internos

Sala Tiradentes - 8º andar
Vereador Natalini - PV
09:30 – 13:30 horas
Curso de Formação para Membros da Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes (CIPA)
Sala de Treinamento - 1315B - 13° andar
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA)
14:00 – 16:00 horas
Visita de Alunos do Ensino Médio do Centro Educacional 

e Cultural Civitatis
Salão Nobre - 8° andar
Vereadora Edir Sales - PSD
Centro de Comunicação Institucional (CCI-1 Equipe de 

Eventos)
19:00 – 22:00 horas
Solenidade de Encerramento das Atividades da 18ª 

Turma do Restaurante – Escola São Paulo
Salão Nobre - 8° andar
Vereador José Américo - Presidente


